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Fica instituído no calendúrio olic'ial
municipal o dia do Estado Laico. u ser
contemorado, anualnente, no diu (15 de
Outttbro e dá outras proridêncius.

,4 C,1M-4R4 MUNICIPÁI DE FqRTALEZA ÁPR,I/.4:

Art. l' Fica instituído no calendário oficial municipal o dia do Estado Laico. a sç,r

comemorado, anualmente, no dia 05 de Outubro.

Art. 2'O Poder Executivo e a Sociedâde Civil Organizada poderâo promor er a

realizaçào de palestras. debates, seminários e outros eventos

na comenroração do dia ora instituido que contribuanr para a conscientizaçào e

divulgaçào da impoíância do fonalecimento do Estado Laico. necessário ao

respeito, à liberdade, à tolerância a diversidade religiosa no âmbito nacional.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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JUSTIFICATIvA

O presente projeto visa instituiÍ. no calendário oficial de Fortaleza. o Dia Municipal do

Estado Laico. em 5 de outubro. data que marca a promulgaçâo da Constituição Federal de

1988 - documento fundamental para a consolidação da laicidade no Brasil.

Embora a separaçào entre Estado e religiào já estivesse prevista desde o Decrelo Federal n,'

ll9-A/1890. foi a Constiruiçào de 1988 que consolidou a larcidade como principio

constitucionâl, assegurando a liberdade de crença e vedando qualquer forma de interfr-rência do

poder público em matéria religiosa (an. 19. I).

No effanto. a própria Carta Magna nâo define expressamenle o que caracteriza unr Estado

laico. tampouco esclarece os limites entre a colaboraçào de inreresse público e a violaçâo da

laicidade. Essa ausência de delimitaçào normativa gera divergências na interpretaçào juridica e

abre espaço para disputas hermenêuticas. muitas vezes resolvidas de t'orma casuisrica pclo

Judiciário.

A criaçâo desta data em Fonaleza busca democratizar o debale sobre a laicidade.

envolvendo diferentes segmentos da sociedade. conscientizar a populaçào sobre a imporlância

do Estado laico para a garantia da igualdade e da liberdade religiosa. combater a inkllerância e

promover o diálogo inter-religioso. alem de fonalecer a educação para a cidadania. deslacando

os valores constitucionais.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovaçâo desta imponantc proposição.
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